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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenador cte-desp-esas 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, autorizo a contratação através de procedimento licitatório nos termos 

do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-se 4 ao setor de Protocolo para adoção das 

providências necessárias 4 abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Saúde, 09.200.150/0001-13 

Ornar Teodoro Curado  Fleury  

• Objeto 
Locação de Imóvel  na zona  urbana destinado ao funcionamento  da  UNMADE  BÁSICA DE SACIDE- 

...._0 UBS  DR. JOSE  DE ABREU, através da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do 

Corda-MA. 

Justificativa da Necessidade 
A presente justificativa visa embasar a locação de um imóvel localizado na zona urbana do 

município de Barra do Corda-MA, destinado a abrigar as instalações da UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE-UBS  DR. JOSE  DE ABREU, por meio de inexigibilidade de licitação, conforme preceitua  art.  

74, inciso V da Lei ng 14.133/2021. 

A Unidade Básica de Saúde (UBS) é a porta de entrada principal para o Sistema Único de Saúde 

(SUS) no Brasil, desempenhando um papel essencial na organização e na prestação de cuidados 

de saúde primária ã população. Desse modo, sua principal missão é oferecer cuidados 
preventivos, diagnósticos, tratamentos básicos e ações de promoção da saúde, atendendo 

demandas de baixa complexidade, evitando assim a sobrecarga em hospitais e serviços 

especializados. 
Para tanto, é necessário que o imóvel atenda a determinadas características físicas para garantir 

um ambiente adequado a oferecer espaço suficiente para a qualidade do atendimento, a 

segurança dos pacientes e profissionais, além de possibilitar a realização das funções essenciais 

da atenção primária à saúde. 

O imóvel objeto do presente processo deve estar localizado na zona urbana de Barra do Corda - 
MA, com uma área aproximada de 300m2, com fácil acessibilidade e com características 

apropriadas para o serviço em tela, bem espaço suficiente para que a unidade possa realizar suas 
atividades, urna vez que o espaço precisa conter com: 

• Local coberto e arejado 

• Abastecimento de água 

• Rede de abastecimento de energia elétrica 

• Rede de iluminação pública 

• Localização de fácil acesso, com melhorias em torno da região que viabilizem a 

movimentação de pessoas, não deixando o local deserto. 

• Terreno nivelado e vias vicinais trafegáveis 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA i CNRI: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, ne 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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Diante do exposto, conclui-se que a locação do imóvel em questão é imprescindível para a 

instalação e funcionamento adequado da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-UBS  DR. JOSE  DE ABREU ;9 

município de Barra do Corda-MA, sendo a inexigibilidade de licitação a forma mais adequada para 
• 

garantir a celeridade e eficiência na manutenção dos serviços de saúde mental. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 20 de março 

de 2026. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A presente locação está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026, 

sob o código 

Indicação da Equipe de Planejamento 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO BRUNO DE ARAÚJO AKASHI — Portaria n2  548/2025-GAB  

FISCAL DE CONTRATO: João  Victor  Belino da Silva— Portaria n2  130/2025 

GESTOR DO CONTRATO: Ornar Teodoro Curado  Fleury  — Portaria n2  10/2025 

Estudo Técnico Preliminar 
Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa 

complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotação 

de preços, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto, 

entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da necessidade existente, 

descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução (quantitativos, aspectos 

qualitativos, valores  etc.).  

Dados do Imóvel 

Solicitamos assim, que seja analisada a possibilidade de locação de imóvel localizado na Rua  

Isaac  Martins, 456, Centro, Barra do Corda-MA, CEP 65950-000, para suprir tal demanda. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descricao Unidade Quant. 

01 Locação de Imóvel na zona urbana destinado ao funcionamento do UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE-UBS  DR. JOSE  DE ABREU, através da Secretaria Municipal de Mês 12 

Saúde do município de Barra do Corda-MA. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
P.ua tsaac Martins, nt 297, Centro, Barra do Corda,  Maranhao,  Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos  mot ostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 
• 

Barra do Corda - MA, 24 de fevereiro de 2026 

Ornar  Teo o  Curado  Fleury 
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PORTARIA  N° 10/2025 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETARIO DE SAÚDE E DE GESTOR E ORDENADOR DE 
DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA DE SAÚDE DO  
Mt  JNICÍPIO DE BARRA DO GORDA — MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 10  - NOMEAR, OMAR TEODORO CURADO FLEURY, inscrito no CPF 
sob o n° 009 158 951-70 para OXPrCer o  cam)  em comissão de SECRETARIO DE 
SAUDE E DE GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO E DA 
SECRETARIA DE SAÚDE do município de Barra do Corda - MA.  

!Ye  FstmPt,th4,n enfra thm: vitloriv flAin Ai! Au* titiaect, fiE-vút:iatlas 

as disposições em contrário. 

Lio Pi eieiiu  ;viol  iicaptii u& bsdii tiu urua, Estatio ou wtaldnnao, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Prefe do municipiçvte Barra do 

Rua Isaac Martins, n* 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

PORTARIA N° 130/2025 -  GAB,  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SFCRETAR!A  Dc  SAfiDF DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA -  MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do  Maranhao,  nó uSO de suas Atribuições 

RESOLVE  

Artigo I ° NOMEAR, JOÃO  VICTOR  BELINO DA SILVA, inscrito no CPF 

Sob o n° 075.234.633-47, para exercer a função de Fiscal de Contratos da 

Secretaria de Saúde do município de Barra do Corda - MA 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos desde o dia seis de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em 
contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda. Estado do Maranhão, aos 
auatorze de fevereiro de dois rnite vinte e cinco 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

• 

• 
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PORTARIA NA 348;2025 —  GAB,  DE H NOVEMBRO DE 202.5. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAM A, 
NOS TERMOS DA LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL N.° 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAiMA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuidas peia Lei Orgânica do 

Município: 

RESOLVE: 

Art.  1° -  Designar o Sr. Bruno de Araújo  Akashi  para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termos da Lei n" 14.131 de 1° de abril de 2021 e decreto municipal  re  

138/2023. 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 

do certame  sera  designado pregoeiro.  

Art.  2" -  Designar o Sr. Bruno de Araújo  Akashi,  para atuar como Pregoeiro, conforme o 

disposto no  art.  3°, §3° do decreto n°. 138/2023.  

Art.  3° - O  AGENTE DE CONTRATAÇÃO c PREGOEIRO, devcrão: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;  

IT  - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória;  

III  - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao 

principio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 
Rua  Isaac  Martins, n6 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Art.  4° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão 

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos 

rerru-pccric itritritiirinc• 

I — Sra.Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires — Membro; 

II— Sra. Simone Lopes dos Santos — Membro.  

Art.  5° -  Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

• apoio, que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos processos licitatórios: 

I — Sra. Antiinia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro 

H -  Sra.. Simone Lopes dos Santos — Membro.  

Art.  6* - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  aos 

onze de novembro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. • Publique-se e Cumpra-se 

RIGO  ALBERTO  TEL'S 
DE 
SOUSA:25302655349 
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 
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PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

1- DADOS DO IMÓVEL 

Rua  Isaac  Martins, 456, Centro, Barra do Corda-MA, CEP 65950-000. Conta com água 

encanada, sistema elétrico, imóvel em piso cerâmico, terreno nivelado, fácil acesso e vias 

vicinais asfaltadas. 

2- DADOS DO LOCADOR 

FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE, portadora da cédula de identidade RG n° 

03146872006-8 SSP-MA, inscrita no CPF sob o n° 249.844.183-20. 

3- DADOS DO PROPONENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, CNPJ N° 06.769.798/0001-17, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, localizada na Rua Martins, 297- Centro, 

Barra Do Corda - MA, 65950-000. 

4- CONDIÇÕES 

Pelo presente e na melhor forma de direito, para LOCAÇÃO do imóvel acima a seguinte forma 

e condições: 

Valor de locação mensal: R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 

Valor de locação global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); 

Finalidade: Locação de 01 (um), imóvel para abrigar as instalações destinadas ao 

funcionamento, da Unidade Básica de Saúde  Dr.  Jose de Abreu, na Zona Urbana do 

Município de Barra do Corda; 

Período de locação: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato; 

A presente proposta tem validade de 90 (Noventa) dias. 

Barra do Corda/MA, 9 de fevereiro de 2026 

Documento assinado digitalmente 

goibr
FILOAIENA DE CARVALHO ANDRADE CASTRO 
Data: 09/02/2026 20:18:03-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

Filomena de Carvalho Andrade 
CPF n° 249.844.183-20 



DECLARAÇÃO 

Eu, FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE, portadora do RG n° 03146872006-8 
SSP-MA, inscrita no CPF sob o n° 249.844.183-20, venho por meio desta DECLARAR 
que o abastecimento de água do imóvel de minha propriedade localizado na Rua  Isaac  
Martins, 456, Centro, Barra do Corda-MA, CEP 65950-000, neste município é 
realizado exclusivamente através de um poço artesiano, localizado no referido endereço. 

Desta forma, não utilizo os serviços de abastecimento de água oferecidos pela companhia 
de saneamento local e, consequentemente, não realizo o pagamento de faturas referentes 
a fornecimento de água. 

Declaro, ainda, que estou ciente das obrigações legais referentes ao uso de recursos 
hídricos e me comprometo a seguir todas as normas e regulamentações vigentes. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins. 

Barra do Corda-MA, 9 de fevereiro de 2026 

Documento assuado  duotal men* 

MONISM DE  CARVALHO ANDRADE CASTRO  
Data: 09f02/2025 20:1003 0300 
WI dig en. https://val  Idar bi 

Filomena de Carvalho Andrade 
CPF n° 249.844.183-20 

Declarante 
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Matricula N6: 4110 PAG. -001 

Matricula ik.": 4110 
Livre e° 2,0 - P1.235 

IMÓVEL:  Urn  terreno sito  nest*  cidade, na Rua  Isaac Martina,  o  goal  tem as seguintes caracteristicas:  mode  na  
frame arse (It)  metros e  stemma  (60) esertbeetros,  mitres  lentos no Eundo e, per  bends  trissta e  née  (33)  metres  e 
confrunta par um lido  qua tics pars  o  Nemesis own  premed/We de  Warmer isomer'  reereara; peso taco  clue fiat 
piss  uPuente  coin  oropciedinle de Jose Games Sobrirdo;  polio  lado cruz aza parao Sui -zoo; proprie.a& do 
Antonio Martins; polo lado que fica para o Sul com propriedade de Antonio Martins pelo lado que fica pare o 
Norte  corn  a sobredita Rua  Isaac  Martins.  
PROPRIETOR):  DORGIVAL DE ALMEIDA CASTRO, brasileiro,  cased*,  comerciante, residente e 
domiciliado  name  cidade, na Praça Melo Uchoa, a' 376, CPF 007.212.413.15. 
REGISTRO ANTERIOR: N* 3268, ir /Is. 158 do Livro n° 3-P Dou fé. O Oficial,  (Raimondo  Jose Pereira de 
Sihre). 

A 'v-i- 4110- Frotoecio- 647-28 de novetrtbro de 1979.-  CMG-LA  BE CREDITO INDUSTRIAL N. E11-79. 
EMITENTE:- FIRMA LOBÃO & CASTRO LTDA, sediada nesta cidade, no Bairro Attarnira, inscrita no 
CGC: 05_616.3111/0001-21. AVALISTAS:  ismra, LOBÃO PEREIRA, CPF n° 031946.123-117; e DORGIVAL 
DE ALMEIDA CASTRO, CPF 007132.413-15, brasileistis, casados, industriais,  resident=  e dceniciliados 
nesta cidade, r1NANCIADOW-  BANCO DO BRASIL S/A., agancia local, inscrito no Cadastro Geral de 
Contribuintes sob o ce 00.000.000/0782-04. VENCIMENTO E PRACA DO PAGAMENTO.  23 de novembro 
de 1903.  BIM  do Corda-(MA). _VALOR: C.-3 539.000,00 (4-1:6-ree9ost e  bin=  t nove  sail  entreiros), 
HIPOTECA CEDULAR DE 1" GRAU. EadltletAti:  Barra  So  Corala-(sSA). coong•-•• •  erogenic  poses  denim 
condoles  de Cédula.  Don  fé 0 0fl4M,(Raiwroodo-  lose  Pereira da Silva).  

AV-2- 4110-  Prolamin-  12.2112- 20 de fevereiro de 1903.- MENÇÃO ADICIONAL A CILDULA DE 
CREDITO INDUSTRIAL 11:11-79/02443-3. FINATICIADV- LOBÃO At CASTRO LTDA.,  empress  
industrial, sediada no Bairro Altamins,  ties=  cidade, inscrita no CGC-MF sob o numero 05.686 381/0001-211.-
FINANCIADORt- BANCO DO BRASIL  WA.,  Sociedade de Economia  Mists,  com sede era  Brasilia.  Capital 
Federal a  corn  agincia anda cidade, inscrito no COC-W sob o  =nee,  00000.000137S2-04. ORJETQ DO  
rRESENTE  INSTRUMENT&  Aditar e ratificar, a Cedula de  Camino  Industrial a* ELI-79/02643-3, no valor de 
CrS 539.006,6G, ensiiida pela Firiarniada.  ear  U111.79, a Timor eris Fitureciadce, prima de 04 *nos, tkenciaterito  ern  
23.11.83, garantida por Penhor e Hipoteca Cechdar de 1° Grau, registrada sob o numero 1195, fls. 103 do Livro  re  
3-B de Registro Auxiliar  dens  Cartório. BENS ADOULIUDOS: Tendo sido adquiridos com  pens  do Crédito 
aberto - 01 Sana Fite, 01 sparelho de afiacto, 50 metros de serra, 100 metros de cube de aço. 2 catas. 01 
chanfrador. esses bens descritos., entram para efetivnito de sua incluslo na mencionada garantia. 
BAITFICACÃO: A Cédula de Crédito Industriei em referencia  ¡Ica  ratificada em todos os seus termos. cláusulas 
oo ccostiotats  nits  inepnaeamante alteradas Irene  document%  que  aquae  se integre, frernarrs wn todo  *eke  e 
indivraivel per* todos es fins de direito. Obnea-ee a Financiada palas  denials  condições do Contrato. Dou  re.  0 

(Ritiziegedo  Jeri Padua  de  Save).  

AV4- 4110- Protocolo- 59.194-06 de fevereiro de 2009,- Lal(IZEJIAMENULINJUEDIECA:- Procede-se a 
orate cancelamento no. termite de urna aurceinclio  finned*  pelo BANCO DO BRASIL  WA,  Ag. Local, datada de 
28 de janeiro de 2009, devidamente assinada pelo Gerente Moto Paulo Afonso Vieira Silva e  Olson  
Domingo* Oliveira, &poor:outdo a este Registro peio devedor GIVAL DE ALMEIDA CASTRO, pare que 
o  AV-01-02-4110- fiquern  =noel  os e coonsteractos inee6 vino  ter o aluldo devedor sohridoa totalidade 
de seu debéan Dou  ft  0  Oberst, (Jarboe  Pereira dos Saasosj- 

CERIIDÃO DE INTEIRO TEOR 
CERTIFICO que a presente certidão foi extraída por meio 
reprogrifico nos termos do  art.  19 § 1° da lei 6.015/73. 0 referido 
verdade. Dou fé. Barra do Corda/MA, 09 de fevereiro de 2026. 
Emindo por Mailime de  Mom  Martins - Escrevente Assinado 
diginism,nr,  por Matiarie  sic Moors  ivianins -  Es‘xevane.  Civic; cuss. 
Hash:  firvsvguy6b 

Poder Indic:Otero - TIM& sew: CI 
CERINTOIOISSIXIVHQVDASPWCFSCAQ, 09,402/2026  i  1:1T:3 7. Me: 
1624-4, Patla(a)l MILBSP,  SOUZA  AMO/UK Total E3 101,E5 FAD] 5$ CI 
90.96 fERC RS 2;r3 FADEP RS 3,64 FEMP 55 3,64 FER1trIS RS 0,91  
Consulte  em latpallselo.tima jus.br  

itus Irma Bekaa, a' 121, Centro Barra do  Corda-MA 
(99)98115-0410/Th Entaihrkgrartorio1barradacorda.combr  

Data: 26/11/197 



Emitido por:  INTERNET  Emitido em: 10/02/2026 

cacma 

GRUPO: 27 FIRMA: 54 1.561,93 VALOR R$  

VIA CAEMA  
82610000015-5 61930002122-4 00039057701-3 02202690003-9 

II II II II II II II II II II II III III 

MATRÍCULA 

00039057.7 

INSCRIÇÃO 

122.109.229.2063.000 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

VIA CLIENTE 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

FATURA 

02/2026 

CNPJ: 06.274.757/0001-50 - INSCAOTADUAL N. 1205053 

 COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO crictria v,  SEGUNDA VIA 
R SILVA JARDIM - NUMERO - 307 - CENTRO  SAO LUIS  MA 65020- 

Informagdes e/ou Reclamações -  Ligue 08007010195  at CóDIGO PARA 
-  e DEBITO AUTOMÁTICO 

N2  Documento: 141383728 ESCRITÓRIO: VINHAIS ROTA: 4 SEQUENCIAL: 00039057.7 

'MATRÍCULA 

00039057.7 

 

FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE CASTRO 

   

   

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL ROTA DE ENTREGA:4 

122.109.229.2063.000 R CECILIA MEIRELES, NUMERO, 00015 - Q/E - IPASE  SAO LUIS  MA 65061-110 

FATURA 

02/2026  

  

 

ÁGUA 

DO 

 

RESPONSÁVEL ENDEREÇO PARA ENTREGA ESGOTO 

LIGADO 

   

1/4 " 
ÚLTIMOS CONSUMOS 

01/2026 - 59-CI 12/2025 - 50-CI  

11/2025 - 55-EC 10/2025 - 17-EC  

09/2025 - 49-AC 08/2025 - 32-AC 

ECONOMIAS CONS.  POR ECONOMIA COD.  AUXILIAR 

1 63 R AC53128 

LEITURA CONSUMO CONSUMO/DIA 

ANTERIOR ATUAL (1.1 2) DIAS (M3) 

985 1048 63 31 2,04 

03/01/2026 03/02/2026 N2Hm: Y14B004182 

f 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS CONSUMO POR FAIXA VALOR R$ 

AGUA 

AMIRESIDENCIAL 001 UNIDADE 

WATE  10 m3 - R$ 33,58 (POR UNIDADE) 

11 M3 A 20 M3 - R$ 6,80 POR M3 

21 M3 A 30 M3 - R$ 10,77 POR M3 

31 M3 A 50 M3 - R$ 13,68 POR M3 

ACIMA DE 50 M3 - R$ 21,48 POR M3 

TOTAL AGUA 

TOTAL ESGOTO (100,00 % DO VALOR DA AGUA) 

MULTA POR IMPONTUALIDADE 10/2025 09/2025 

JUROS DE MORA 10/2025 09/2025 

Valor aproximado dos tributos PIS e COPIES, Lei 12.741 de 2012. RS 

10 M3 

10 M3 

10 m3 

20 M3 

13 m3 

33,58 

68,00 

107,70 

273,60 

279,24 

762,12 

762,12 

22,00 

15,69 

TOTAL 
GERAL 

R$ 1.561,93 

VERIFICAMOS DEBITO(S) REFERENTE AO(S) MES(ES) 01/2026, 12/2025 e 11/2025. COMPARECA A UM DOS 

NOSSOS POSTOS DE ATENDIMENTO PARA REGULARIZAR SUA SITUACAO. 0 NAO PAGAMENTO, EM ATE 05 DIAS, 

111 0  
'MPLICARA NA INTERRUPCAO DO FORNECIMENTO DE AGUA. FAVOR DESCONSIDERAR CASO  JA  TENHA PAGO. 

INFORMAÇÕES SOBRE 0 CONTROLE DE QUALIDADE DA AGUA PARA CONSUMO HUMANO 
(Decreto n2  5.440 e Portaria n2  2.914) 

GERÊNCIA REGIONAL: SUPERINTENDENCIA NORTE Mês/Ano: 01/2026 

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 

PARÂMETROS (Valores Médios) 

TURBIDEZ(uT) CLORO(mg/L) 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

AÇÕES CiVEIS 

Data emissão: 09/02/2026 

N° da certidão: 12606734130 

NOME: FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE CASTRO 

CPF: 249.844.183-20 

DATA DE NASCIMENTO: 19/04/1942 

Data de validade: 09/04/2026 

Código de Validação: b9ba7d5c7c 

FILIAÇÃO: HILDA DE CARVALHO ANDRADE / SEBASTIAO LIMOEIRO DE ANDRADE 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 
Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1° GRAU DE JURISDIÇÃO e 
Juizados Especiais Cíveis do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de 
AÇÕES CÍVEIS distribuída(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Ações Cíveis contempla todas as ações e execuções cíveis e fiscais estadual e municipal, 
ações e execuções da fazenda pública, de interesses difusos e coletivos, famílias, execuções 
patrimoniais, falências ou concordatas, recuperações judicial ou extrajudicial, insolvências civis, 
interdições, tutelas, curatelas, inventários e arrolamentos em andamento (abrangendo os processos da 
pessoa que ocupa o polo passivo), com exceção dos processos das Varas da Infância e Juventude. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ 
no 121/2010. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da  Internet,  autorizada pela Resolução 28/2018 e suas 
alterações; 
b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
c) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data 
será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão - 
www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 
f) Fonte da pesquisa: sistemas ThemisPG (1° grau), PJE (1° grau), PROJUDI, VEP e SEEU; 



56710155/2026  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA  la  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitação contra: 

FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE CASTRO 

OU 

CPF n. 249.844.183-20 

Certidão emitida em 09/02/2026, às 13:29:08 (data e hora de  Brasilia),  abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Maranhão. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no  site  do TRF1, endereço https://sistemasirfl  jus.br/certidao,  por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do  art.  4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de  Brasilia):  
Seção Judiciária: Maranhão (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da  la  Região, JEF 
Virtual, Processual e SEEU) até 09/02/2026, às 08:04:14. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau. 

Certidão: 56710155 

Código de Validação: 352E D093 A8B1 4BEE A939 DCC3 7F9C 1111 

Data da Atualização: 09/02/2026,  ãs  08:04:14 

09 2/2026 
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1  GOVERN°  DO ESTADO DO MARANHAO :1 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 389751/25 Data da Certidão: 09/12/2025 11:21:37 

CPF/CNPJ 24984418320 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

tjubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/03/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/12/2025 11:21:37 



.*" .v.17 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ) 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 115767/25 Data da Certidão: 09/12/2025 11:21:17 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 24984418320 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n°7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/03/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/12/2025 11:21:17 



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE CASTRO 
CPF: 249.844.183-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:42:26 do dia 09/12/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/06/2026. 
Código de controle da certidão: 2E03.BF69.D5D7.1B11 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



de 1  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE CASTRO 
CPF: 249.844.183-20 
Certidão n°: 52675236/2025 
Expedição: 08/09/2025, As 10:48:08 
Validade: 07/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE CASTRO, inscrito(a) no 
CPF sob o n° 249.844.183-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

ndttj3.0  



Sousa  

Emitida ás 11:25:59 do dia 
09/02/2026  

09/02/26, 12 26 Impressão de Certidão 

PREFEITURA DE 

 

 

SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTC': 

 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPFITO E CIDADANIA' 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA DE DÉBITOS 
IMOBILIÁRIOS MUNICIPAIS N° 290/2026 

A Secretaria de Planejamento,Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a 
requerimento da pessoa interessada FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE CASTRO, CERTIFICA para 
os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra 
débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO 
validade até o dia 11/03/2026, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro Matricula 

6912  0100000 • Contribuinte 
FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE CASTRO 

CPF/CNPJ 
249.844.183-20  

Logradouro 

RUA:  ISAAC  MARTINS, SN, LOTE 03, -  CEP 65950000 
Bairro 

CENTRO 

Cidade  

SAO LUIS - MA  

 

UF 
MA 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

Setor: 

Area do  Terreno:  

00 

382,80 

Quadra: 

Testada 
Principal: 

Valor 

Lote: Unidade: 000 

0 00 
 Area  

,  Edificada: 0,0  

Valor 
Valor Venal do Terreno: 47.433,51 Venal da 

Edificação 
0,00 Venal do 47.433,51 

Imóvel: 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°946/2021. 

Usuário:  Erica Caroline  Maciel de 
Cõdigo de Controle da Certidão/Número OW3MMUB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Valida ate 11/03/2026 
Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam- 

lex/servlet/hwpcconsautcert 

l• I • • ?•• • 

:1 - t:411-Vv-Qm. 
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Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
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SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

PREFEITURA DE 

Bk 
'NW 

rirtmstra C 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RFSPFITO F CIDADANIA ,  

Código de Cadastro Imobiliário 

6912 

Contribuinte 
FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE CASTRO 

Logradouro 

RUA:  ISAAC  MARTINS, SN, LOTE 03, -  CEP 65950000 

Cidade 

BARRA DO CORDA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

• 
Matricula Cartório 

4110 

CPF/CNID3 
249.844.183-20 

Bairro 

CENTRO 

UF 

MA 

Quadra: Lote: Unidade: 000 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 

09/02/26, 12:25 Impressão de Certidão 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
IMOBILIÁRIOS MUNICIPAIS N° 536/2026 

A Secretaria de Planejamento,Orcamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a 
requerimento da pessoa interessada FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE CASTRO, CERTIFICA para 
os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos 
para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o 
dia 11/03/2026, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, 
tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Setor: 00  

Area  do Terreno: 382,80 
Testada 

 
Principal: 

rea A 
00 0 00 

0,  Edificada: ' 

Valor Valor 
Valor Venal do Terreno: 47.433,51 Venal da 0,00 Venal do 47.433,51 

Edificação: Imóvel: 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL • ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no 946/2021. 

Usuário:  Erica Caroline  

Maciel de Sousa 

Emitida às 09/02/2026 

12:25:40 

Válida até 11/03/2026 

Código de Controle da Certidão/Número E88XC7C 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em 

http://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert  

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 

disill1111111111110..., 
https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?+z+PNrZVIacOVOu35xTRFBgo983wKGMjINTHITIOam+b5Q9EfYx11DI...  



/0118tOrilils.  
ENERGIA RELAÇÃO DE FATURAS AGRUPADORAS/AGRUPADAS 

CLIENTE: 7386400 - PREFEITURA DE BARRA DO CORDA DE B. CORDA CONTILX/MIRATOi. 004000012152 
Enderoce: PRINCIPAL , S/N NUnicipio: BARRA DO CORDA Bairro: VILA MARIANO 
Referência: 01/2026 Vencimento: 20-02-2026 Documento: 610011038175 Complemento: SEC.MUN.SAUDE DE BARRA DO CORDA Valor: 126921.67 

N 

rosa: C001-EQUATORIAL MARANHÃO Local: BARRA DO CORDA Conj.Contrato: BD038 Unidade de Leitura: BD068001 Referência: 01/2026 

Nome: PREFEITURA DE BARRA DO CORDA DE B. CORDA Endereço:  
Instalação: 0007382006 Nunicipio:BARRA DO CORDA Couplemento: 

ISAAC  MARTINS , 456 Bairro: CENTRO 
UBS  DR JOSE  DE ABREU SILVA Fatura: 0202601143702149 

Classe Principal Classe de Consumo 
05 5078411600 

Tensão Fase Data  Fat. Dias  Fat. Dta.Leit.AntDta.Leit.Atual Reaviso 

B3 3,00 13/01/2026 29 15/12/2025 13/01/2026  

Corte 

Bash Code: COA3.EDB8.E9CE.F116.5340.3417.2771.9981 Nota Fiscal: 143702149  Apra.:  06/02/2026 Vecto: 20/02/2026 Recolhimento: 13/01/2026 Valor: 1367.74 

Valores de Tributos Valores Faturados 
Tributos Base de Cálculo Aliquot&  
ICMS 1106.85 23,0000 
COFINS 852.27 2,4274 
PIS 852.27 0,5263 

Valores Nedidcal 

Valor Descrição Quantidade Preço 
254.58 Consumo 969,00 1,128359 
20.69 Cip-Ilum  Pub  Pref Munic 

4.48 Adicional Bandeira 

Multa 

Valor 

1093.38 

154.22 

13.47 

68.02 

5.77  

32.88 

Esp. Medidor Cte. %FP  Leit. Anterior Leit. Atual Mead*  
CAT 37030508344 1,00 0,00 19.133,00 20.102,00 969,00 

Faturado Correção Monetária 

Juros 

Empresa: C001-EQUATORIAL MARANHÃO Local: BARRA DO CORDA Conj.Contrato: BDO3B Unidade de Leitura: BD158006 Referência: 01/2026 

Nome: PREFEITURA DE BARRA DO CORDA DE B. CORDA Endereço: 
Instalação: 2000036569 NUnicipio:BARRA DO CORDA Complemento: 

PRINCIPAL , S/N Bairro: VILA MARIANO 

POSTO DE SAUDE VILA MARIANO Fatura: 0202601145218884 

Classe Principal Classe de Consumo 
05 5078411600 

Tensão Fase Data  Fat. Dias  Fat.  Dat.Lad.t.AntDat.Leit.Atual Reaviso 

B3 3,00 27/01/2026 31 26/12/2025 26/01/2026  

Corte 

Rash Code: 6AE2.280A.E090.80C3.7C44.3620.A15D.E51F Nota Fiscal: 145218884 Apres: 06/02/2026 Vecto: 20/02/2026 Recolhimento: 27/01/2026 Valor: 1862.17 

Valorem de Tributos Valores Faturados 
Tributos Base de Cálculo Aliquot&  
ICNS 1668.06 23,0000 
COFINS 1284.40 2,4274 
PIS 1284.40 0,5263 

Valores Medidos 

Valor Descrição Quantidade Preço 
383.66 Consumo 1.473,00 1,128364 
31.18 Cip-Ilum  Pub  Pref Munic 

6.75 Adicional Bandeira 

Tributo a  Rater  IRPJ 

Valor 

1662.08 

214.13 

5.98 

20.02  
Zap. Medidor Cio. %FP  Leit. Anterior Leit. Atual Medido 
CAT 30200004651 1,00 0,00 143.372,00 144.845,00 1.473,00 

Faturado  

Usuário: 011799 Posição  do Die: 05-02-2026 15:29:50 Pig: 8 de 19 



ENERGIA RELAÇÃO DE FATURAS AGRuPADORAS/AGRUPADAS 

CLIENTE: 7386400 - PREFEITURA DE BARRA DO CORDA DE B. CORDA CONTA CONTRATO: 004000012152 
Endereço: PRINCIPAL , S/N Mániciplo. BARRA DO CORDA Bairro: VILA MARIANO 
Referência: 12/2025 vencimento: 22-01-2026 Documento: 610011037671 Complemonto: SEC.MUN.SAUDE DE BARRA DO CORDA Valor: 150474.74  

Empress: C001-EQUATORIAL MARANHÃO Local: BARRA DO CORDA Conj.Contrato: BD2513 Unidade de Leitura: BDO6B001 Referência: 12/2025 

Nome: PREFEITURA DE BARRA DO CORDA DE B. CORDA Endereço:  ISAAC  MARTINS , 456 Bairro: CENTRO 
Instalação: 0007382006 Município: BARRA DO CORDA Complemento: UBS  DR JOSE  DE ABREU SILVA Fatura, 0202512140608808 

Classe Principal Classe de Consumo Tensão Fase Data  Fat. Dias  Fat.  Dta.Leit.AntDta.Leit.Atual Reaviso Corte 
05 5078411600 B3 3,00 15/12/2025 33 12/11/2025 15/12/2025  

Hash  Coda: 8990.ACOB.CCC7.5A46.236C.D4D13.4A92.21319 Nota Fiscal: 140608808 Apres: 08/01/2026 Vecto: 22/01/2026 Recolhimento: 15/12/2025 Valor: 3177.27 

Valorem de Tributo. Valores Faturados 
Tributos Base da Cálculo Aliquot&  Valor Descrição Quantidade Preço Valor 
ICMS 2658.37 23,0000 611.43 Consumo 2.239,00 1,142702 2558.51 
COFINS 2046.94 3,4283 70.18 Cip-Ilum  Pub  Pref Munic 342.51 
PIS 2046.94 0,7434 15.21 Adicional Bandeira 26.00  

alone.  Medidos Adicional Bandeira 73.86 
Esp. Medidor Cte. %FP  Leit. Anterior Leit. Atual Medido Faturado Multa 93.93  
CAT 37030508344 1,00 0,00 16.894,00 19.133,00 2.239,00 2.239,00 CorregAo Monetária 6.73 

Juros 75.73 

Empresa: C001-EQUATORIAL MARANHÃO Local: BARRA DO CORDA Conj.Contrato: BD2513 Unidade da Leitura: 8D2613009 Referência: 12/2025 

Nome: PREFEITURA DE BARRA DO CORDA DE B. COROA Endereço: KWARARYK , S/N Bairro: ALDEIA KWARARKY 
Instalação: 2001060617 Municipio:BARRA DO CORDA Complemento: USO INDIGINA SORIANO POMPEU Fatura: 0202512140732256 

Classe Principal Classe do Consume  Tanaka Faso Data  Fat. Dias  Fat.  Dat.Leit.AntDat.Leit.Atual  Mavis°  Corte 
05 5078411600 B3 1,00 16/12/2025 30 10/11/2025 10/12/2025  

Bash Code: 1108.4518.3AC2.F6A4.42A8.A31D.OAF5.29A2 Nota Fiscal: 140732256 Apres: 08/01/2026 3/ante: 22/01/2026 Recolhimento: 16/12/2025 Valor: 1337.45 

Valor.. de Tributos Valores Faturados 
Tributoil Base de Cálculo Aliquots  Valor Descri0o Quantidade Prime Valor 
ICMS 1180.80 23,0000 271.59 Consumo 991,00 1,142704 1132.42 
COFINS 909.21 3,4283 31.16 Cip-Ilum  Pub  Pref Munic 154.22 
PIS 909.21 0,7434 6.76 Adicional Bandeira 8.43 

Valor.. Medidos Adicional Bandeira 39.95 
Esp. Medidor Cte. %FP  Leit. Anterior Imit. Atual Medido Faturado Multa 1.29  
CAT 17054677596 1,00 0,00 647,00 1.638,00 991,00 991,00 Correção Monetária 0.09 

Juros 1.05 

N 

Usuário: U11799 Posição do Dia: 05-01-2026 18:16:14  Pig: 14 de 19 



ENERGIA RELAÇÃO RELAÇÃO DE FATURAS AGRUPADORAS/AGRUPADAS 

CLIENTE: 7386400 - PREFEITURA DE BARRA DO CORDA DE B. CORDA CONTA CONTRATO: 004000012152 
Endereço: PRINCIPAL , S/N Município: BARRA DO CORDA Bairro: VILA MARIANO 
Referência: 11/2025 Vencimento: 19-12-2025 Documento: 610012026241 Complemento: SEC.MUN.SAUDE DE BARRA DO CORDA Valor: 158173.26 

Empresa: C001-EQUATORIAL MARANHAO Local: BARRA DO CORDA Conj.Contrato: BD29B Unidade de Leitura: 80063003 Referência: 11/2025 

Nome: PREFEITURA DE BARRA DO CORDA DE B. CORDA Endereço: 
Instalacio: 0007388365 NUnicipio:BARRA DO CORDA Complement*:  

BENEDITO LEITE , S/N Bairro: CENTRO 

HOSPITAL  NUN  ACRIZIO FIGUEIRA Fatura: 0202511137508104 

Classe Principal Classe da Consumo 
05 5038610101 

Tensio Fase Data  Fat. Dias  Fat.  Dta.Leit.AntDta.Leit.Atual Roaviso 

83 3,00 12/11/2025 30 13/10/2025 12/11/2025  

Corte 

Bash Code: F5DB.7039.978C.52D9.45F1.CF32.F23C.FEF8 Nota Fiscal: 137508104  Apr..: 05/12/2025 Verto: 19/12/2025 Recolhimento: 12/11/2025 Valor: 158.68 

Valores de Tributos__ Valorem Faturados 
Tributos Base da Cálculo Aliquota 
ICMS 143.12 23,0000 
COFINS 110.20 5,3971 
PIS 110.20 1,1709 

Valores Medido. 

Valor Doscricio Quantidade 

32.92 Consumo 116,00 

5.95 Cip-Ilum  Pub  Pref Munic 

1.28 Adicional Bandeira 

Tributo a Reter IRPJ 

Preço 

1,171897 

Valor 

135.94 

17.28 

7.18 

1.72- 
Esp. Medidor Cte. 1,FP Leit. Anterior Loit. Atual Medido 
CAT 37030508352 1,00 0,00 948,00 1.064,00 116,00 

Faturado  

Empraaa: C001-EQUATORIAL MARANHÃO Local: BARRA DO CORDA Conj.Contrato: 80293 Unidade de Leitura: 130268009 Referência: 11/2025 

Nome: PREFEITURA DE BARRA DO CORDA DE B. CORDA Endereço: 

Instalagdo: 2001060617 Município: BARRA DO CORDA Complemento: 

KWARARYK , S/N Bairro: ALDEIA KWARARKY 

UBS INDIGINA SORIANO POMPEU Fatura: 0202511137508009 

Classe Principal Classe da Consumo  

05 5078411600 

Tarmac. Faso Data  Fat. Dias  Fat.  Dat.Leit.AntDat.Leit.Atual Reaviso 

03 1,00 12/11/2025 32 09/10/2025 10/11/2025  

Corte 

Rash Code: B7C4.1BEC.C32B.4F13.0D1D.3A9E.A4C7.F350 Nota Fiscal: 137508009 Apres: 05/12/2025 Vecto: 19/12/2025 Recolhimento: 12/11/2025 Valor: 901.27 

Valores de Tributos Valores Faturados 
Tributos Base de Cálculo Aliquota 

ICMS 798.40 23,0000 
COFINS 614.77 5,3971 
PIS 614.77 1,1709 

Valores Medidos 

Valor Desoriçâo Quantidade 

183.63 Consumo 647,00 

33.18 Cip-Ilum  Pub  Pref Munic 
7.20 Adicional Bandeira 

Prego 

1,171978 

Valor 

758.27 

102.87 

40.13 

Esp. Medidor Cte. %FP  Leit. Anterior Leit. Atual Medido 
CAT 17054677596 1,00 0,00 0,00 647,00 647,00 

Faturado  

Usuário: 011799 Posiglo do Dia: 09-12-2025 11:02:18  Pig: 6 de 19 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PREFEITURA DE 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

LAUDO DE CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE 
HIGIENE 

A elaboração do laudo de Condições Sanitárias e de Higiene parte da verificação 

a aderência da situação identificada  in  loco com as leis e normas vigentes. A 

metodologia aplicada consiste na análise da documentação exigida nas 

1%;61ilainciitayiica Cic ftim..itnianiçiity da unidade de s  wade.  aplicação do  Instrument°  

de VPrifir-agin dac CnntligtiPc qarlit4rince de Higierie. 

A inspeção dos estabelecimentos tem o objetivo de verificar as estruturas 

físicas, equipamentos, processos produtivos e o cumprimento de procedimentos 

previstos nos manuais técnicos e na legislação sanitária pertinente. Dessa forma, o 

instrumento desenvolvido para a área de condições sanitárias e de higiene tem o 

objetivo de utilizar o conhecimento cientifico e legal como metodologia de avaliação, 

e através deste é possível avaliar as conformidades dos ambientes nos estabelecimentos 

em relação aos padrões sanitários dispostos em leis e portarias, com a finalidade de 

eliminar, diminuir e prevenir riscos à saúde. Seu enfoque está voltado na relevância dos 

r.ont.os ben-i come, seu  impact°  e risco '.ssoci..(los. A visa° (leste 

instrumento é orientar quanto As melhorias e intervenções a serem realizadas quando 

possíveis irregularidades são encontradas, tendo o intuito de prevenir doenças e agravos 

saúde individual e da coletividade. 

0 presente instrumento serve de base para nortear o diagnóstico dos 

estabelecimentos, na  area  de Vigilância Sanitária, contendo todos os critérios 

necessários para a realização do laudo correspondente. 0 mesmo está dividido em 

abireas: 

• Instalações Sanitárias e Efluentes; 

Instalações Prediais e Circulações e Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Urbanos; 

• Instalações e Higiene das  Areas  de saúde; 

• Agua Potável; 

• Saúde e; 

iva isaac Martins, n 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



• Banheiros. 

Portaria 9019/87 

Lei Complementar 039/98 

No dia 27/02/2026 as 10:35hs, os fiscais sanitários da 
vigilância sanitária: Daniela da Silva Alves Guedelha e Djon Ferreira Leal 
realizaram inspeção no estabelecimento de saúde-UBS  Dr  José de Abreu.-
Localizado na rua  Isaac  Martins,456, centro. Barra do Corda-MA- CEP 
65950000. 

Quantitativo de funcionários e dependências físicas da UBS: 

Responsável técnica/administrativo: Cristina da Silva 
Salas: 08 
01 sala de procedimentos 
01 sala para Recepção/atendimento que recebem medicações 
01 sala para atendimento a pacientes com tuberculose/hanseniase 
01 sala de laboratório de endemias 
01 sala de triagem/farmácia/digitação 
01 sala de vacina 
02 salas de consultório medico 
03 banheiros 

Profissionais 
01 ASU 
03 agentes administrativos 
02 digitadores 
01 responsável técnico/farmacêutico: Sara Ramos Pereira 
03 médicos 
04 i.e.' cnicos  ern  enfermagem 
01 auxiliar enfermagem 
02 técnicos de endemias 
01 técnico cedido da FUNASA 
02 vigias 

Após a inspeção foi constatado que: 

1- Pisos e paredes encontram-se limpos e adequados 

2- Os banheiros estavam em boas condições de limpeza e conservação; 

3- 0 sistema de tratamento dos efluentes sanitários gerados nos 
estabelecimentos estão dentro das normas sanitárias; 



4- As dependências estavam em boas condições de limpeza e 
conservação; 

b4, 
e 

i§*  
'" ---- e 

v
,,. 

6- 0 estabelecimento possui equipamentos e utensílios devidamente 
limpos e higienizados ou descartáveis; 

7- As lixeiras são de pedal e possuem tampa; 

8- As superfícies dos moveis e utensílios são de material liso, impermeável, 
lavável e isentos de rugosidades; 

9- As mesas, cadeiras,camas estão em boas condições de uso. 

Conclusão do laudo de vistoria: Após inspeção no local foi constatado 
que as dependências físicas estão dentro das normas sanitárias vigentes 

Sem mais para o momento renovo votos de apreço e consideração. 

5- 0 estabelecimento realiza controle de prag urbana; 

  

3 

Atenciosamente,  
r 

‘; %411t( ' 
Snit  

r 

'; xviE  

Di  etora deViqlt 

Daniela da Silva Alves Guedelha 
Coordenadora de Vigilância Sanitária 

COORDENAÇÃO DE VIGILANCIA SANITARIA 
Rua  Isaac  Martins n° 297 - Centro 

Barra do Corda-MA 



PREFEITURA  OE 

 

SOMA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
0€ ItlfRAESIRUTURA 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEtTO E CIDADANIA! 

 

"LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA E AVALIACAO  

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

• 

• 

ÓRGÃO REQUISITANTE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
FIRALMADE/ORGA0 USUÁRIO: ABRIGAR A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  DR. JOSE  DE 
ABREU SILVA 

PROPRIETÁRIO 
NOME: FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE CASTRO 
RG: 03146.372006-8 SSP-MA CPEICNN:  249.844.183-20 
ENDEREÇO: RUA CECILIA MEIRELES, 15, BAIRRO IPASE,  SAO  LUÍS/MA 

ENDERE 0 DO IMÓVEL 
LOCALIZAÇÃO (X )URBANO ( ) RURAL 
BAIRRO: CENTRO BARRA DO CORDA - MA 
RUA  ISAAC  MARTINS N" 456 
TIPO DO 
IMÓVEL 

(X) CASA ( ) PRÉDIO ( ) CONJ. 0 GALPÃO ( ) ESCOLA 
( )OUTROS 

TERRENO 
MURADO 

( X ) SIM ( ) NA° 

CARACTERISTICA DO LOCAL ONDE A EDIFICAÇÃO ESTA INSERIDO: 
( X ) iluminação Pública ( X) Calçadas (X ) Ruas  coin  fácil acesso ( ) Coleta de esgoto 
(X) Agua encanada ( ) Poço ( ) Cistema ( X ) Coleta de lixo 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL: ( ) excelente (X) bom ( ) regular 
Véssimo 

Q.oatos cOmpartimestios h no (niávti informado: 16  

Compartilhamento existentes: Indicar resumidamente com 'X" apenas a situação: 

1- Halldaentrada 
2- Hall  de circulação 
03. Escadas 

SIM ou NÃO. 

(X ) SIM 
(X) SIM 
( )SIM 

( ) NÃO 
( ) NAO 
(X)  TAO  

04 - Salas (X) SIM ( )NÃO 
5- Quartos (X) SIM ( )NÃO 
6- Banheiros (X) SIM ( ) NAO 
7- Cozinha (X) SIM ( )NÃO 

- Outras dependências (X) SIM ( ) NAO 
9- Nas dependências externas (X) SIM ( )NAO 
10- Garagem (X) SIM ( )NAO 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:  
a) Piso 
b) Telhado 
c) Parede 
d) Port*  
e) Janela 
f) RodapE 
g) Pilitui 
h) Instalações em geral 

Dcscção geral; 

, 
(X) BOM ( )REGULAR ( ) RUIM ( ) NÃO EXISTE 
(X) BOM ( )REGULAR ( ) RUIM ( ) NÃO EXISTE 
(X) BOM ( )REGULAR ( ) RUIM ( ) NÃO EXISTE 
(X) BOM ( )REGULAR ( ) RUIM ( )NÃO EXISTE 
(X) BOM ( )REGULAR ( ) RUIM ( ) NAO EXISTE 
(X) DOM ( ) REGULAR ( )  ROM  ( )NAO EXISTE 
(X) BOM ( )REGULAR ( ) RUIM ( )NÃO EXISTE 
(X) BOM ( ) REGULAR ( ) RUIM ( ) NÃO EXISTE 



PREFEITURA DE 

SINFRA 
SECRETARIA MUMC1PAL 
DE INFRAESTRUTURA 
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TRABALHANDO PARA TODOS  
COP,  RESPEITO E CIDADANIA! 

 

O imóvel encontra-se em bom estado de conservação e exerce as funções para as quais foi proje 

CARACTERISTICAS DO IMÓVEL 

Cobertura 
Coberta cout estrutura de trtadeira e telha colonial cerirnica 

Alvenaria 
Tijolo cerâmico 

Pisos e revestimentos 
Cerâmico 

Forro 
Forro  PVC  • Esquadrias 
Alundnio, vidro e madeira 

Pinturas  
Latex pva  

Ventilação 
Natural e mecânica 

AVALIAÇÃO DO VALOR DA LOCAÇÃO DO IMÓVEL: 

Pela analise e vistoria realizada no presente imóvel e levando em conta a sua situação geral e a 
localização, atesto que o valor de mercado para a locação do mesmo foi avaliado no valor de até 

R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) 

• Data; 25/02/2026 

 

g ub 
Document., ass; nmlo cftgrtalrnente 

ANDERSON MARCHAO MACJEL 

Data: 2S/02/24226 1225,44-0300 

Writ em https://vaittlar.Kr.gov.t. 

ANDERSON MARCHAO  MACIEL  
ENGENIIEIRO CIVIL 

CREA- MA 111716339-3 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 
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Conselho R egional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão A°  40 

1. Responsável Técnico  

ANDERSON  MARCHAO MACIEL 

Titulo probssionat ENGENHEIRO CIVIL,  MBA  PROJETO. DIMENSIONAMENTO E MODELAGEM DE  
EST.  E FUNDAÇÕES, ENGENHEIRO DE SEGURAt4CA DO TRABALHO,  ESP. EN  
ENGENHARIA  OF  ESTRADAS E PAVIINFNTACyk0 

Contrato: 

Valor: R 

Ação Insl 

Nao especificado Celebrado em: 

$ 4.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

itucional: Outros 

anal data ANDERSON MARCHAO  MACIEL  - CPF: ''.951.643-" 

10. 

Valor da 

Valor  

ART:  R$ 108,39 Registrada em: 2410212026 Valor pago: R$ 108,39 Nosso Niimero: 8306867448 

Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de  login  e senha  
ANDERSON  MARCHAO MACIEL 
RNP: 1117163393 
Data: 26/02/2026 09:46:56 

Página Ill 

2. Dados do Contrato  

Contratante: MUNICÍPIO DE BARRA DO GORDA 

RUA  ISAAC  MARTINS 

Complemento:  PROXIMO  AOS CORREIOS 

Cidade: BARRA DO CORDA 

3. Dados da Obra/Serviço  

RUA  ISAAC  MARTINS N° 456 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade. BARRA DO GORDA (ff. MA CEP. 65950000 

Data de Inf 19/02/2026 Previsão de término: 19/02/2027 Coordenadas Geográficas: -5.508307, -45.245576 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código : 65950-000 

Propnetario: FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE CASTRO CPF/CNPJ **.844.183-** 

4, Atividade Técnica  

14 - Eiataxação 

Laudo> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 41.1.1.4 EM  
RIMS  MISTOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

5. Observações  

ART  REfERENTE A LAUDO, PARA PRECtFICAÇÃO DO VALOR DE ALUGUEL DE UM NOVEL LOCALIZADO NA RUA  ISAAC  MARTINS, 456, 
CENTRO, BARRA DO CORDA - MA. PROPRIETÁRIA. FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE' CASTRO CPF. 249.844.183-20 

6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004 e 9451/2018. 

7. Entidade de  Masse  

SEM INDIC lkCAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8 Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as infonnações acima 

de de _  

MLINICIPIO DE BARRA DO GORDA -CNPJ: 06.769.798/0001.17 

9. Informações  

• A  ART  e válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea 

• 

• 

RNP: 1117163393 

Registro. 1117163393MA 

66 - 
MATE 

Ct'i.santtclade uniciacie 

1,00 un  

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em. https:/)crea-ma.sitac.corn.bripubtico/,  can  a chave: Cd3w7 
Impresso em: 26/02/2026 as 09:46:56 por-  , ip: 138.204.243.225 

www_creama_orglx atenclimento@creama_org.br 

Tel: (38) 2106-8300 Fax: (98>7106.8303 

-  Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA  ART  OBRA / SERVIÇO 

N° MA20261026259 

CPF/CNPJ 06.769.798/0001-17 

N°' 297 

Bairro: CENTRO  

UV:  HA CEP. 65950000 

e I, or.,,te Ju ,auo au 
Maq.nnAo 

MrGqmeno Regnna! cis Ergerhar. 
REA-MA 

notação de Responsabilidade Técnica -  ART  A  
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SEPLAN 
SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Senhor chefe do setor contfibil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde que, solicitam a dotação para locação de 01  (urn),  imóvel para funcionamento da Unidade 
Básica de Saúde  Dr.  José de Abreu, localizada na rua  Isaac  Martins, Centro, no municipio de Barra 
do Corda, para atender as necessidades do Municipio de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade,  
[dement()  de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa mensal está estimada em torno de R$4.000,00 (Quatro Mil 
Reais) e a despesa por 12 (doze) meses está estimada em torno de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito 
Reais). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência para a secretaria solicitante, para elaboração do termo de referência do objeto ora 
solicitado,  corn  as devidas providências legais cabiveis, conforme autorização da coordenação de 
rceeita e despesas. 4.4,. ‘4, TOOO 

jr• !t, #1, r 
Na certeza do pronto atendimento, de já agrdel,emos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 03 de Março de 2026. 

Atenciosamente, 
Documento assinado digitalmente 

goibr
KARYTANAGOIMES DE ASSUNCAO 
0ata: 03/03/2026 10;18:39-0300 
Verifique em https://va  lidar.iti.gov.br  

KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CM* 06.769.798/0001-17 

• 

• 
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GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 21/2025 - GAB, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

BARRA 
TRARALHO, RESPEITO E CIDADANIAI 

)19'  • 1/40.  \, 
e  

RIGO 
Prefeito e município de Corda - MA 

PREFEITURA DE 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 
COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art.  1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, inscrita no CPF 

sob o n° 024.031.133-79, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA 

DO SETOR DE COMPRAS do Município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

..4111101111.111111ftft 4.111111111111111111111111111Maft- 
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GERAL 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SETOR DE COMPRAS 

ASSUNTO: CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em Resposta à solicitação do Setor de Compras, com vigência para o exercício de 2026, 
verificou-se a existência de disponibilidade orçamentária para fazer face as despesas previstas no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 716/2026, referente a solicitação de contratação de pessoa 
fisica para locação de imóvel na zona urbana destinado ao funcionamento da Unidade Básica de Saúde 
UBS  DR. JOSE  DE ABREU, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Barra do Corda — MA, conforme segue: 

Classificação: Fundo Municipal de Saúde. 
02— Executivo 

Unidade Orçamentária 

Função  
Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 
Fonte de Recurso  

1901 — Fundo Municipal de Saúde. 

10 —Saúde. 

301 — Atenção Básica. 

1017— Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde c/Foco na Saúde. 
2.078 — Gestão do Fundo Municipal de Saúde —  FMS.  
3.3.90.36.00 — Outros Serv. Terceira Pessoa Física. 
1500100200 — Receita de Imposto e  Trans.  - Saúde. 
1600000000— Transf. SUS-Bloco de Manutenção. 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do  
Maranhao,  aos 5 dias do mês de março de 2026. 

Atenciosamente, 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 - E-mail: prefeiturabarradocordaghotmail.com  
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PORTARIA N° 27312028 —  GAB,  DE 20 DE MAIO DE '%025, 

"NOMEIA GC:LP/ANTE PARA O CARGO E 
COMISSÃO DE COHTADOR GERAL MUNIC(PI 
DE BARRA DO CORDA-MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, PrDfelk.) Municipal de Barra do CorM 
Estado do MaranhAo, no uso de suas atribuições 

RESOLVE:  

Artigo 10  NOMEAR, MAGNUN LOIOLA r'ERNANDES, inscrito no CPF sol 
o número 001,677,343-85, para exercei' o carga comisso de CONTADOI: 
GERAL do município de Barra do Corda — MA.  

Art,  2° Esta Portaria  antra  em vigor na cala de sua publica0o, revogada 
as disposições em contrário, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do  Cots  Estado do Ma anho aos 
vinte de maio de doiE mil e  Vile  e cinco, 

Dê-se 
Publique-se e Cumpra-se 

. RIGO_.A6t-:"0\ r/g -__Eis-fc),  
.,..--,.--:"..:::::::::::::P-rufc:»i.  ota&i.,micfpla-des• i'ra.  dc.--'-tli6).da — fvl ...  

7 

Pun Icnn, - 



i.* MOO 0•011 tesos,  
CO 1TOE et 011.055M!  o  

0 • 

, 

PliffEITURA DE  

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERENCIA 

1. 00 MATO 

1.1 O presente Termo de Referência visa a Contratação Direta, por Inexigibilidade de Licitação, para 

Locação de Imóvel na zona urbana destinado ao funcionamento da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-UBS  

DR. JOSE  DE ABREU, atravis da Sectetaria Municipal de Saúde do municipio de Barra do Corda-MA, 

o qual terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato. 

2. PLANILHA DO OBJETO 

2.1 0 imóvel objeto do presente processo está localizado na, RUA  ISAAC  MARTINS, N. 456, CENTRO, 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA, com fácilacessibilidade, e com caracteristicas apropriadas para 

o serviço em tela, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

I Item Especificação Unid. 
Mês 

Valor 
Mensal R$ 

01 

Ltittlçal de Inióvel lid altid tillIcifid deStitIdd0 au  

funcionamento da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-UBS  DR.  
JOSE  DE ABREU, através da Secretaria Municipal de Saúde 
Ido município de Barra do Corda-MA. 

1 

12  
R$ 4.000,00 

!Valor  R$48.000,00 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Unidade Básica de Saúde (UBS) é a porta de entrada principal para o SiF.tema Único de Saúde 

(SUS) no Brasil, desempenhando um papel essencial na organização e na prestação de cuidados de 

saúde primária à população. Desse modo, sua principal missão é oferecer cuidados preventivos, 

diagnósticos, tratamentos thisicos e ações de promoçiio da saúde, atendendo demandas de baixa 

complexidade, evitando assim a sobrecarga em hospitais e serviços especializados. 

Prefeitura Munitipai de Barra do Corda — MA 11 06.759.798/0001-17 Rua isaat Martins, ne 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barrodocords.ina.gov.br  
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3.1 Para tanto, é necessário que o imóvel atenda a determinadas características físicas parag 

um ambiente adequado a oferecer espaço suficiente para a qualidade do atendimento, a segura 
dos pacientes e profissionais, além de possibilitar a realização das funções essenciais da atenção 
primaria à saúde. 
33 Neste contexto, levando todos esses os aspectos em consideração, a escolha recai em favor do 

imóvel situado na RUA  ISAAC  MARTINS, N. 456, CENTRO, MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA, pois 

apresenta condições físicas e localização adequadas, e com melhor custo-beneficio a administração. 

3.4 Soma-se ainda o fato da administração não possuir espaços suficientes e disponiveis para suas 

acomodações, assim, se fax necessário a presente contratação considerando a avaliação do imóvel ser 

compatível com os preços do mercado imobiliário do Município 

• 4. DA ESPECIFICAÇÃO DO CONTRATO DF LOCAÇÃO: 

4.1. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (LOCATÁRIO): 

• 

5.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nQ 14.133/2021, são obrigações da 

Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda-MA. 

5.1.1. Efetuar o pagamento do aluguel do imóvel, no prazo estipulado neste termo de contrato; 

5.1.2. Promover por meio de servidor especialmente designado, o acompanhamento e a fiscalização 

do contrato,  sera  designado ao servidor JOAO  VICTOR  BELINO DA SILVA, portaria n  130/2025-GAB  

representante para acompanhar e fiscalizar, anotando  ern  registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

5.1.3. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 

combinação cie dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese 

prevista no artigo 27 da Lei n2  8.245, de 1991; 

Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no presente contrato; 

5.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas  p&p  CONTRATADO, de ac^rdr,  cr,rn as 

clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1_6. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste 

e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo  EOM)  se seu fosse; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNPJ: 06.769.798/000147 Rua  Isaac  Martins, ne 297, Centro, Barra do Corda, Maranh3o, Brasil 
www.barradocorda_ma.gov.br 
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5.1.7. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do 

estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

5.1.8. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos, cujo 

pagamento riiio seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade 

pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 

5.1.9. Utilizar o imóvel  pelf  atendimerito de firialidade pública; 

5.1.10. Pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás1  água e esgoto e ao serviço de 

telefonia e outros meios de comunicação; 

5.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (LOCADOR): 

5.2.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de Dispensa de 

Licitação, realizado pela PMBDC/MA. 

5.2.2. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que destina, no  pram  

determinado neste contrato,  ern  estrita observância das especificações de sua proposta, 

5.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do imóvel, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

5.2.4. 0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, os bens com avarias ou defeitos; 

5.2.5.  Mender  prontament a quzi:4quer exigZncia; inzrcravi ao objeto 

cbntratado; 

5.2.6 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel; 

5.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação especifica; 

5.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Profeittwa adursicipai de Salvo do Cord,— MA I  OM: 06.169.198/000147  flua  *son holivrtirtS, no 297, Centre, flarra do Cords, Maranhao, Brasil 
www.barradocordarria.gov.br  
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5.2.9. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel. • 

5.2.10 Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação especifica, cumprindo rigorosaM nt;)la 
, 

legislação fiscal e trabalhista. 

5.2-11 Responder  plebs  vícios ou defeitos anteriores à locação; 

5.2.12. Auxiliar ao LOCATÁRIO na descrição minuciosa do  estado do imóvel, quando da  realização da  

+Astoria;  

5.2.13 Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU); 

5.2.14 Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imovel, inclusive  corn  a 

apresentação da documentação correspondente. 

6. DOS DEMAIS REQUISITOS 

6.1. Antes da assinatura do contrato,  sera  realizada uma vistoria no imóvel, cujo laudo  sera  parte 

integrante do contrato, a fim de se resguardar os direitos e obrigações das partes contratantes. 

6.2. Os locadores autorizam os locatários a proceder as adaptações e reformas no imóvel que julgar 

oportunas. 

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO 

7.1. De acordo com a legislação, foi realizado previamente uma Avaliação dos imóveis para que 

chegasse ao valor normal e estabelecer os valores das locações, pela Administração, ficado fixado em 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, conforme documento anexado aos autos. 

8. DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. A entrega do imóvel  sera  imediatamente da assinatura do contrato, depois de realizada  a  vistoria 

pelo gestor do contrato em conjunta com a locadora, mediante a entrega das chaves aos locatários, 

iniciando-se a partir dai o período locaticio. 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

8.2. A Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda-MA reveste-se do direit4e,  

imóvel se estiver de acordo com as especificações eiou exigências descritas no I,  • S'  SO  

administrativo, depois de ter sido considerado em perfeito estado e ordem pelo setor de fiscalização 

d3 PNIBDC/IVIA, além do que o objeto contratado deve apresentar tiaras condições de aceitabilidade, 

devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou 

uu  mews('  imperfekiles,  desde que comprovadas  fiat  laudos emitidos prId equipe OU pessoa 

designada para fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado e 

imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ânus decorrentes da rejeição. 

111/  9. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

9.1. A CONTRATADO (LOCATÁRIO) efetuará o pagamento deste contrato mensalmente, até 05 (cinco) 

dias ¡Reis contados da data da apresentação dos documentos de cobrança, ficando para  tank/  

ajustado o valor mensal irreajustável de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, totalizando-se no 

valor global de R$ 48.000..00 (quarenta e oito infl reais)  corn  base em preços  praticados no mercado 

e Laudo de Avalição, podendo ainda o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de ser 

devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da PIVIBDC/MA, documentos esses que 

serão processados e pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no processo 

administrativo e neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto 

quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

9.2. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária, 

9-3- Havendo erro na documentação de pagamento ou que impeça a liquidação  Oa  despesa, a nota 

fiscal/fatura/recibo será devolvido à Contratada e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. 

9.4. 0 prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a Contratante. 

9.5. Os pagamentos relativos ao futuro contrato  so  serão pagos  ern  nome da Locadora, qualificada no 

preâmbulo do futuro Instrumento como Contratada, não sendo admitida a emissão de faturas/recibos 

em nome de terceiros. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins,  tie  297, Centro, Barra do Corda, MaranhSo, Brasil 
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9.6. Nenhum pagamento  sera  efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não  sera  gerador de direito de reajustamento de preços ou atualização 

monetária. 

9.7. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem flancaria de Credito, mediante deposito em conta 

...VII V.; I 1:16ZIA4:14a  E.-4..',7101~4."...11e474ITC.."-i 11143 ikluariCara, mdxcadci i.e.,'  A  Lorleirt, pdr s"rse10' Ps%Titit.0 

legisiação vigente. 

9.8. 0 pagamento  sera  efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do documento de 

cobrança apresentado peio LOCADOR. 

9.9. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes 

locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

¡n¡e¡ar-<4.-4  antic  reernipreivai;3n ef  rag,  4!an724;3n r6 e4tlia4;31,, n3n ar2rvitantin qttakplar  .4naic parn 

LOCATÁRIO. 

9.10. Na hipótese de ser o locador pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da locação aos 

hercieiros; 

9.11.  Sera  admitido o reajuste do valor locaticio mensal, em contrato com prazo de vigência igual ou 

superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou índice 

Gera! de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela 

funaaçcio  &nun°  Vargas — n,v, aescie que seja observado o interregno mimmo ae 1 (um) ano, 

• 1...U1•;..CIPL:IJtic, ikoi.cs tic acnc, ti pau.acuu I CCIilltitt, tiu dc,  d ota,  1.14Ji 1.7141.141100., 1 edit171t,C, fJOI CI t.,} 

0.• •••••••Al,M, 
9,1•4014.,•••.“, 41,  to .1.06.14,  

.9  17 (I re?is_sc:17e, iriv,r-s-wronts, alø cfyiiritAr.ln As" 4 frAnnR, ccsr.  frts-rn?li,?riry resr ars7rtilAmontr, 

se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogacão de vigência ou alteracão contratual. 

9.13. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de 

mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível ao 

mercado de locação no município  ern  que se situa o imóvel. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNFU: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, nI2  297, Centro, Barra do Corda,  Maranhao,  Brasil 
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10,1, Conforme atendido a solicitação feita ao departamento contábil deste município, existe recursos 

com as classificações ordinárias para fazer face a despensa requisitada: 

Unidade Orçamentaria 

Função  

Sub-Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação econômica 
Fonte de recurso 

Classificaçã: Fundo Municipal de Saúde 
02. Executivo 

1901 — Fundo Municipal de Saúde 

10-Saúde 

30-1- Atenção  =Ica  
1017-Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde Cl 

foco na Saude 

2.078- Gestão do Fundo Municipal de Saúde-FMS  
3.3.90.36.00-  Outros Serv. Terceira Pessoa Fisica 
1600000000-  Transf, SUS Bloco de MantitençA0 

10,2 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. DA FORMALIZAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO E VIGËNCIA 

11,1, Poderá ser lavrado instrumento contratual que terá vigência de 12 meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos da Lei Federal 14.1.33/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 

pCfr tfleiu de Termo Aditivo. 

11,2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados ás seguintes normas de regência: 

11,2,1. Lei Federal n2  14.133/2021: institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências; 

11.2.2_ Lei Federal n2  12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas peia prática de atos contra a administração publica, nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências; 

11.2.1 Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 

SENIUS. 
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7.1 RESIVEITO E CIDADANIA! 

• 

12.1.2 A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

12.2. &IC-WM/1113-Se o processo para o setor superior competente, para que  seja efetivada a 

formalização da demanda solicitada. 

Barra do Corda - MA, 9 de março de 2025 

OMARTEODORO 14CEA.A.7,111NDO 
Elril.1 NAVIN.. JO 

ou.110A7I VAPIDI 
lM11,9rervnalli, ui,Cerith-att,  PA  At. 

14.3001Ett COMM 
NSEURVNISSISW5C1b 
W.. 1.4 v11,11, 

Omar  Teodoro Curado  Fleury  
Secretário Municipal de SaLide 

Portaria n9  10/2025 

CORADO 
FLEURY:0091589 

5170 

• 
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CONTRATO N° /2026 

INEXIGIBILIDADE N° /2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 716/2026 

Locação de imóvel na zona urbana destinado ao funcionamento, 
da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-UBS  DR.  JOSÉ DE ABREU, através da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barra do Corda-MA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, inscrito no CNPJ sob o N°06.769.798/0001-17, através 
do Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato representado pelo 
Secretário Sr. OMAR TEODORO CURADO FLEURY, portador do CPF n - 009.158.951-70, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Milhomem, N° 191 - Altamira, Barra do Corda - MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa XXXXX, com o CNPJ ou CPF 
de n° XXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXXXX, este ato representada pelo procurador o 
Sr.XXXXX, portador do RG n° XXXXXX SSP/MA CPF n° XXXXX, Doravante denominada 
CONTRATADA. Celebram o presente Contrato, do qual é parte integrante a proposta 
apresentada pelo CONTRATADO, constante do Processo Licitat6rio de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO XX/2026, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA ás normas disciplinares 
na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e alterações posteriores, mediante as clausulas e condições 
que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (art.92, I e II) 

1.1. 0 presente instrumento tem por objeto com a Locação de imóvel na zona urbana 
destinado ao funcionamento, da UNIDADE BÁSICA DE SAODE-UBS  DR.  JOSÉ DE ABREU, 
através da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barra do Corda-MA. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Ite 
m 

Descrição Unidade Quant. Percentual 
de êxito 

R$ Total 

1 

Locação de imóvel na zona urbana 

destinado ao funcionamento, da 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-UBS  DR.  JOSÉ 

DE ABREU, através da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Barra 

do Corda-MA. 

mês 12 4.000,00 48.000,00 

VALOR TOTAL 48.000,00 

1.2. Este contrato fundamenta-se na Lei n°14.133/2021 e Decreto Municipal n°141/2023 e suas 

alterações posteriores. 0 respaldo legal encontra-se no disposto no artigo 74, inciso V da Lei 
14.133/2021, por se tratar de inviabilidade de competição, dada as características intrínsecas 

do imóvel, considerando ainda que após laudo técnico constatou-se que o valor pactuado está 

em conformidade com o valor de mercado da região, ficando devidamente justificado o motivo 

da escola do imóvel e cumprindo com todos os pressupostos legais. 



 

Ate 

1.3. 0 fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulack‘5  ne."' t • Wumento, 
bem como às disposições constantes dos documentos adiante  en  cr-  ira'dos, que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

1.3.1. Proposta da LOCADORA referente a INEXIGIBILIDADE N° XX/2026. 

1.3.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE N° xx/2026, ao qual este instrumento é vinculado. 

1.3.3. Termo de Referência. 

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 

do padrão da técnica atual. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO pagará 

ao LOCADOR a importância mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totalizando um valor 
de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) anual. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1. A entrega do imóvel será imediatamente após assinatura do contrato, depois de realizada 

a vistoria pelo gestor do contrato em conjunto com a locadora. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. 0 pagamento do aluguel será mensal, por meio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, 

após a requisição do pagamento. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

5.1. 0 prazo de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133, de 2021. 

5.2. 0 contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de 

L.) Referência. 

5.3 0 imóvel será entregue imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Barra do Corda/MA deste exercício, na 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Classificação: Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária - 1901- secretaria municipal de Saúde 



4 kw, 
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Função - 10 - Saúde  

Sub-função - 301- Atenção básica 

Programa - 1017 - promoção da gestão trab. Educ. em saúde c/foco na saúde 

Projeto Atividade - 2.078 - gestão do Fundo Municipal de Saúde-  FMS  

Classificação Econômica - 3.3.90.36.00 - Outros serv. De terceiros pessoa física 

Fonte de Recurso - 1500100200 - Receita de impostp e  trans.  - saúde 

Fonte de Recurso - 1600000000- transf. SUS- bloco de manutenção 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

7.1.  SAO  OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: 

7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto 

no  Art.  22 da Lei n" 8.245/91; 

7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-lhe, desde 

já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente; 

7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como 

arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso; 

7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas 

especificadas no item anterior; 

7.1.5. 0 LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo 

se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim devolvê-

lo quando funda ou rescindida a locação; 

7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo 

LOCATÁRIO; 

7.1.7. 0 LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante devidamente 

credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização 

previa deste ente público; 

7.1.8. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de 

renovação; 

7.1.9.0 recebimento do objeto dar-se-6 definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado na data do inicio da locação, uma vez verificado o atendimento integral das 

especificações contratadas; 

7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, 

conforme condições constatadas em vistoria técnica; 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 



8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipulada§ este .Contrato, 
e cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no  Art.  22 da Lei n° 8.245/91; 

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da 
locação; 

8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes sempre 

que for solicitado pelo LOCATÁRIO; 

8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de 

obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel; 

8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste 

instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar a 

condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de instalação; 

8.2.5.1. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades desenvolvidas pelo 

`L..) LOCATÁRIO; 

8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO; 

8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado á venda, dar preferência de compra 

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio, 

8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em 

estrita observância às especificações contidas nesse Termo de Referência; 

8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel; 

8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

8.2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

8.2.11. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização 

da vistoria; 

8.2.12. Fornecer o LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas; 

8.2.13. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediagões, nestas 

compreendidas as despesas necessárias â aferição da idoneidade do pretendente; 

8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua 

proposta; 

8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas, 

incidentes sobre o imóvel; 

8.2.16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio, bem 

como o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada); 

8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo licitatório de 

inexigibilidade, bem como as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de 

aplicação das sanções administrativas por descumprimento de cláusula contratual; 



L.)  

a apresentação da documentação correspondente; 

8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os 
mesmos em condições higiênicas para o perfeito uso; 

8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão 
por conta do LOCADOR. 

8.2.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa o LOCADOR que cometer quaisquer das condutas previstas 

no  art.  155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à LOCATÁRIA, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa á inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10. Considera-se comportamento inid6neo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

DO C
8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvet, nclusive com 
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m,i-ta de mora, 11.2. 0 atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o forneced 
que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente A parte inadimplente, até 
o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) 
dias de atraso; 

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 
anterior, na entrega de material ou execução de serviço, calculados desde o trigésimo primeiro 
dia de atraso, sobre o valor correspondente A parte inadimplente, em caráter excepcional e a 
critério do órgão contratante, limitado A 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 

11.3. 0 fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes 
sanções: • 11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 

18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

11.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12; 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa 
compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 



ampla defesa da CONTRATADA 

DO C
11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito 'aó contraditório e 

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as 
normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS 

13.1. 0 LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente Contrato e 
rescisão administrativa de que trata o  art.  104 da Lei n°. 14.133/2021, bem como as 

Li prerrogativas abaixo elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da LOCATÁRIA; 

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3 fiscalizar sua execução; 

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.1 risco ã prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2 necessidades de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

LOCADOR, inclusive após extinção do contrato. 

Li 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO‘t REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, 
da Lei n° 14.133/21. 

14.2. É admissivel a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou 
incorporação do LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 

nova pessoa jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração a continuidade do contrato; 

14.3. 0 LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

14.5. Do Reajuste. 

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento. 

14.5.2 Após o interregno de um ano os pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice INPC/IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a 

partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos  indices  de reajustamento, a LOCATÁRIA pagará 

o LOCADOR a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo sejam divulgados os  indices  definitivos. 

14.5.5 Nas aferições finais, os  indices  utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos. 

14.5.6 Caso os  indices  estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 

forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 

determinados pela legislação então em vigor. 

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do  prey)  do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.5.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

14.6. Do Reequilibrio Econômico-Financeiro: 



14.6.1 Com fundamento no disposto pelo  art.  124, II, "d" da Lei 14.133/21, o' valortlo contrato 
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 

14.6.2. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos 

que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 

administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo 

setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos 
pregos pactuados no contrato; 

14.6.4. Na analise dos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 

44...) margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 

financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo  prey)  firmado 

inicialmente. 

14.6.5. 0 reequilibrio econômico-financeiro  sera  realizado por aditivo contratual. 

14.7. Nos casos de revisão de pregos, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que 

importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, 

devidamente justificado e demonstrado pelo LOCADOR. 

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento 

da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de 
distribuidora por parte do LOCADOR; 

14.9. Os reajustes e reequilibrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não 

retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 

14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos pregos não ficarão adstritas a aumento, devendo o 

LOCADOR repassar a LOCATÁRIA as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus 

respectivos percentuais. 

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR ou requeridas 

pela LOCATÁRIA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

15.1. 0 LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida 

a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação, conforme a Lei n 14.133/21 e alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES 

16.1. É vedado o LOCADOR: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento,  
LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei. 

r arte da 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 

17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações e sitio oficial da internet, observados os 
prazos previstos no  art.  94 da Lei n° 14.133/2021. 

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, 

correrão por conta do LOCATÁRIO. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. É vedado as partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n° 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 

- em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 

ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 

18.2.1. 0 dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vinculo existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCATÁRIO, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes 

do LOCADOR, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei n° 

13.709/2018. 

18.4. 0 LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO. 

18.5. 0 LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no  art.  48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

18.6. 0 descumprimento de qualquer das clausulas acima relacionadas ensejara, sem prejuízo 
do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
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CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas 

na Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e 

Municipais que a regulamentam, Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD), lei n° 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - 0 LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado com o 
Município sem justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento, responderá 

judicialmente pelos prejuízos causados aos ao ente, em virtude das benfeitorias realizadas no 

imóvel locado pelo Município, considerando que as Instituições são auditadas pelos órgãos de 

controle e possuem legislação com critérios rigorosos a serem respeitados, devendo estar claro 

para o Locador a integralidade do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre as Instituições 
e o Município de Barra do Corda /MA, aprovado por meio de legislação municipal. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Sr.  Joao Victor  Belino Da Silva, 

Portaria n° 130/2025, representante da LOCATÁRIA. 

21.2. 0 servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regulamentação das faltas ou 

defeitos observados. 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO. 

 

21.1. 0 Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões oriundas 

deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem 

assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Barra do Corda/MA, xx de de 2026. 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

 

XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX 
CPF n° xx CPF n° xx 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO 
CORDA/MA. 
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 - CENTROP: 65.950:000 
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SOLICITACÁO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO  

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 716/2026/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento ás disposições contidas Artigo 72, Inciso  III,  da Lei Federal N°. 14.133/2021, 
encaminho os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do 
Procedimento do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE, que tem por objeto locação de 
imóvel na zona urbana destinado ao funcionamento, da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-
UBS  DR.  JOSÉ DE ABREU, através da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Barra do Corda-MA, submetendo todo o processo, respectiva minuta do contrato, anexos e 
demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre 
a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 09 de março de 2026. 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
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CNPJ: 06.769.798/0001-17 

, 

• sc'e • 
:•• 
•-• • , -->N...-- 
.. tw  1‘ tk°  •- 
•!-. o.or  

• 

Prc 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.  

REF.  IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° /2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°716/2026. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL NA ZONA URBANA DESTINADO AO 

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE-UBS  DR JOSE  DE ABREU 

ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BARRA 

DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI N° 

14.133/2021. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO. PARECER 

FAVORÁVEL A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

-DO RELATÓRIO 

Trata-se de consulta encaminhada pelo Agente de Contratação para 

análise e emissão de parecer jurídico atinente ao procedimento 

administrativo na modalidade inexigibilidade de licitação, cujo objeto é a 

locação de imóvel na zona urbana destinado ao funcionamento, da 

Unidade Básica de Saúde-UBS  DR.  Jose de Abreu, através da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Barra do Corda-MA. 

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e 

ponderações a respeito da celebração de contrato de locação pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA, com fundamentg  

art.  74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021, que versa sobre a contratação M.1°̀?9, 

por inexigibilidade de licitação para aquisição ou locação de imóvel 

feitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 00 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. (c)(c  
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. •\‘, 
RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000' 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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aracteristicas de instalações e de localização tornem necessária sua 

scolha. 

demais, cumpre informar que a Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Barra do Corda-MA, através do referido procedimento 

a dministrativo na modalidade inexigibilidade de licitação, visa a locação de 

imóvel na zona urbana destinado ao funcionamento, da Unidade Básica de 

Saúde-UBS  DR.  Jose de Abre, através da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Barra do Corda-MA. 

Importante destacar que a finalidade da locação é única e exclusiva 

ara atender ao interesse Público, considerando que trata-se das reais 

necessidades para desenvolvimento das atividades da entidade. 

Além disso, é importante destacar que o referido proprietário e o 

imóvel se encontram aptos para a assinatura do instrumento contratual, 

conforme regularidade jurídica e qualificação técnica apensada aos autos, 

rigorosamente analisados. 

Ao final, importante informar o valor da referida contratação, o qual 

seja: 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, a despesa por 12(doze) meses está 

estimada em torno de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

02. 0 Processo Administrativo encontra se devidamente instruido: 
Protocolado e Autuado; 
Documento de Formalização de Demanda; 
Laudo do Imóvel; 
Declaração de Posse com firma Reconhecida; 
Disponibilidade de Dotação Orçamentaria; 
Termo de Referência; 
Autorização da Autoridade Superior para a abertura do Processo de 

Contratação. 

É o breve relatório. Passamos a análise jurídica. 

II — DA ANALISE JURÍDICA: 
46e 
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03. Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta venj6or meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° 
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares Ci sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito (ti solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena,10)  
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caratC),3 

o opinativo". -cs 0- _, s- 
0 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 —000 • 

(> 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor úblico é 
livre na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente pega como opinião técnica, cabe 
ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados ás 
orientações jurídicas ora perquiridas. 

I -DA FUNDAMENTAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988, em capitulo reservado aos Princípios 
Gerais da Atividade Econômica, notadamente em seu  art.  175, condicionou 
a prestação de serviços públicos à realização de prévio procedimento 
licitatório. De outro lado, a própria Carta Magna, em capitulo destinado 
Administração Pública, ressalva casos em que a legislação 
infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a 
necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do inciso XXI do  
art.  37, abaixo transcrito:  

Art. 37. Omissis 
(—)  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis Ci garantia do cumprimento das 
obrigações. (grifo nosso). 

De tal missão se encarregou a Lei n° 14.133/2021, mais conhecida 
como a Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos - NLLCA, 
que regulamenta as Licitações e Contratações Públicas. 

A referida Lei n° 14.133/2021, excepcionou, em seu  art.  75, inciso. 
regra para a presente Licitação por procedimento de inexigibilidade, orcrefir), 
razão de situações de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, 
tese, seria possível, entretanto, pela particularidade do caso, o interes 
público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade 
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tendo em vista a particularidades dos serviços almejado pela  set  taria em 
questão, vejamos:  

Art.  74. É inexigível a licitação quando inviável a competigdo, 
em especial nos casos de: 

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

0 inciso V do supracitado  art.  74 prevê a inexigibilidade para a 
contratação cujas características sejam "aquisição ou locação de imóvel 
cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua 
escolha", que é o caso em tela, visto que somente o presente imóvel, dispõe 
das características almejadas para suprir o interesse público, de acordo com 
as características técnicas apensada aos autos. 

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se 
trata de um serviço geral, onde qualquer imóvel satisfaria as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde- Barra do Corda-MA. 

Trata-se, sim, de demanda especializada, cuja o caminho da futura 
celebração do contrato está devidamente justificado, dado a 
particularidade do interesse público nesse caso especifico. 

I- CONCLUSÃO 

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnicos-administrativa. Além 

lisso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, 

portanto, a decisão do gestor.  

Ex  positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta 

Assessoria manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em 

análise, OPINANDO pela possibilidade da Celebração do Co, *p de 

restação de Locação. o ' 

P  
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Destarte, recomendamos que os presentes autos sejam  en ados 

ao Controle Interno da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, para 

análise final do trâmite processual. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Barra do Corda (MA), 09 de março de 2026. 

oe, 

• 

Daiana Vitor da Silva  

OAB 20.458 , 
-•e? jsi.7 

Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. (?' 

rAyt  
DR,  A 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

CGM 
CON1ROLADORIA 
GERAL DO MUNICIPI DO Cav ia; a 

PARECER DA CONTROLADORIA 

PREFEITURA DE 

EMENTA: PROCESSO 716/2026 - 
ASSUNTO GERAL: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL NA ZONA URBANA 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS  DR.  
JOSÉ DE ABREU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. MODALIDADE: 
INEXIGIBILIDADE. ANALISE DA FASE 
INTERNA PELA CGM DE BARRA DO 
CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2  
716/2026,  que tem como interessado as Secretaria Municipal de Saúde,  cujo 
objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA ZONA URBANA DESTINADO AO  
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS  DR.  JOSÉ DE ABREU, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA 
DO CORDA-MA,  na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 
Corda, atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, 
bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 
controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 
entidades da Administração Direta, quanto er legalidade, legitimidade, 
economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 
bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 
pelo Município que derem origem ez despesa" e "realizar auditorias técnicas e 
administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 
análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

H - ANALISE 

i Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatóri uittt 
do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da  

WS‘TA47041°1  1•
t
S‘ssof"dt0 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

PREFEITURA DE 

administrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.° 
14.133/2021 e a regularidade da publicidade. 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto 
na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 
a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no artigo 74, da Lei 
14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado sob o número 716/2026; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD; 

• Portaria do Secretário Solicitante; 

• Portaria de Fiscal de Contrato; 

• Portaria n° 548/2025 - Designando agente de contratação, equipe de 
apoio e pregoeiro do Município; 

• Proposta de locação; 
• Documentos de habilitação; 

• Laudo de condições sanitárias e de higiene; 

• Laudo técnico de vistoria avaliação de imóvel; 

• Imagens do imóvel; 

• ART;  

• Despacho do setor de compras solicitando dotação orçamentária com 

despesa prevista em R$ 4.000,00 (quatro mil reais ao mês) durante 

12 (doze) meses, totalizando o valor global de R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais); 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Minuta do Contrato; 

• Solicitação de Análise e Parecer Jurídico; 

• Parecer jurídico aprovando a minuta do contrato. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 
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CGM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICIPIO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA!  

 

III -  CONCLUSÃO  

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz 

da lei vigente, recomenda-se que sejam atualizadas as certidões de 

regularidade fiscal no ato da contratação,  feito isso, declaro CONFORMIDADE 

REGULAR do processo, devendo este ser encaminhado a autoridade competente 

para que autorize o prosseguimento do feito. 

Este é o parecer, s.mj. 

Barra do Corda - MA, 11 de março de 2026.  

Anderson  'eira  Gomes 
Controlador Geral Intenno do Municio 

Podatta X8/2925  
Anderson  Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 
Portaria n2 203/2025 
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TOADAINANDO PARA  TODD'S  
COM Ittlilit!O CIDADAhtar 

PORTARIA tsr 203(2025  GAB.  DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

GASINIT E 
DO PRIPer TO 

'NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CONTROLADOR GERAL INTERINO 
DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA MA.* 

O PREFEITO MUNICIPAL. DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 
MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas atnbuições 
legais, conferida pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE  

Artigo 1° - NOMEAR,  ANDERSON  PEREIRA GOMES, inscrito no CPF sob o 

n° 609,417,893-90, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADOR GERAL 

INTERINO DO MUNICiP10 de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2°- Esta portaria  antra  em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão aos 

dias nove de abril de dois mil e vinte e cinco. 

De-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

RIG9,A64. 

Prefeitt5 do município de Barra do Co da - MA 

Rua Isaac Martins, ry' 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2026 /Barra do Corda/ MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 716/2026/Barra do Corda/ MA 

A vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 

justificado, CONSIDERANDO que a justificativa Técnica e Pareceres Jurídico e Técnico 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no  art.  74, 

Inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo 

foi cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, 

RATIFICO a INEXIGIBILIDADE N° 03/2026 do processo administrativo n°. 716/2026/ 

Barra do Corda /MA. 

Autorizo em consequência, a proceder-se A. contratação com fundamento na 

documentação constante nos autos do processo, conforme abaixo descrito: 

Objeto: Locação de imóvel na zona urbana destinado ao 

funcionamento, da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-UBS  DR.  JOSÉ DE ABREU, 

através da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barra do Corda-MA. 

FAVORECIDO: FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE, com o CPF N° 249.844.183- 

20. 

VALOR GLOBAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totalizando um 

valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) anual 

Fundamento Legal: Artigo.  art.  74, Inciso II da Lei Federal n°. 

14.133/2021.  

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, conforme  art.  72 

da Lei Federal n° 14.133/2021 e que, após, seja o presente expediente devidamente juntado 

aos autos do Processo Administrativo 

Barra do  Corda,  12 de mat-go de 2026. 

OMAR TEOD RO CURADO FLEURY 

Secretário Municipal de Saúde 



MIN%  

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Ne. 04/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  716/2026 — PMBBDC/MA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, : inscrito no CNPJ sob o  Ng  

06.769.798/0001-17, através do Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06 que, nos termos do  art.  74, 

inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021, o Sr. OMAR TEODORO CURADO FLEURY, Secretário Municipal de Saúde, 

RATIFICOU a INEXIGIBILIDADE N. 04/2026, com fulcro na justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do 

Processo Administrativo n2  716/2026 — PMBBDC/MA. Objeto: Locação de imóvel na zona urbana destinado ao 
funcionamento, da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-UBS  DR.  JOSÉ DE ABREU, através da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Barra do Corda-MA. Contratada: : FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE, com o CPF N2 249.844.183-

20. Valor mensal: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totalizando um valor de global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 

reais) anual. Fundamento Legal:  Art.  74, inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021. 

DATA: Barra do Corda/MA, 12 de março de 2026.  

ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY /Secretário Municipal da Saúde 

• 

• 
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EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N. 04/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  

716/2026 — PMBBDC/MA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, por meio da Secretaria Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ sob o NE' 06.769.798/0001-17, através do 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06 que, nos termos 

do  art.  74, inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021, o Sr. OMAR TEODORO 

CURADO FLEURY, Secretário Municipal de Saúde, RATIFICOU a 

INEXIGIBILIDADE Ne. 04/2026, com fulcro na justificativa técnica e 

pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo n2  

716/2026 — PMBBDC/MA. Objeto: Locação de imóvel na zona urbana 
destinado ao funcionamento, da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-UBS  DR.  

JOSÉ DE ABREU, através da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Barra do Corda-MA. Contratada: : FILOMENA DE 

CARVALHO ANDRADE, com o CPF N2  249.844.183-20.. Valor Mensal de 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totalizando um valor global de R$ 

48.000,00 (quarenta e oito mil reais) anual. Fundamento Legal:  Art.  74, 

inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021. 

DATA: Barra do Corda/MA, 12 de março de 2026.  

ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY /Secretário Municipal da Saúde 

• 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO  le  32/ 2026 INEXIGIBILIDADE N°. 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 716/2026 — Barra do Corda/MA. OBJETO Locação de imóvel na 
zona urbana destinado ao funcionamento, da UNIDADE BÁSICA DE SAODE-UBS  DR.  JOSÉ DE 
ABREU, através da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barra do Corda-MA. 
INEXIGIBILIDADE N°. 04/2026. Contratado: FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE, com o CPF 
N° 249.844.183-20. Contratante: inscrito no CNPJ sob o N° 06.769.798/0001-17, através do Fundo 
Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totalizando um 
valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) anual. Unidade Orçamentária — 1901- fundo municipal 
de Saúde. Função — 10 — Saúde.  Sub-função — 301- Atenção básica. Programa — 1017 — promoção da 
gestão trab. Educ. em saúde c/foco na saúde. Projeto Atividade — 2.078 — gestão do Fundo Municipal de 
Saúde-  FMS.  Classificação Econômica — 3.3.90.36.00 — Outros serv. De terceiros pessoa fisica. Fonte de 
Recurso — 1500100200 — Receita de impostp e  trans.  — saúde. Fonte de Recurso — 1600000000- transf. 
SUS- bloco de manutenção. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 
a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do 
Corda (MA), 12 de março de 2026.  ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY. Secretário Municipal 
de Saúde / Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: qor6jywrzxu20260324140328 
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EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N°. 04/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

716/2026 — PMBBDC/MA 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, : inscrito no 
CNPJ sob o N° 06.769.798/0001-17, através do Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06 
que, nos termos do  art.  74, inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021, o Sr. OMAR TEODORO CURADO 
FLEURY, Secretário Municipal de Saúde, RATIFICOU a INEXIGIBILIDADE N°. 04/2026, com fulcro 
na justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo n° 716/2026 — 
PMBBDC/MA. Objeto: Locação de imóvel na zona urbana destinado ao funcionamento, da UNIDADE 
BÁSICA DE SAUDE-UBS  DR. JOSE  DE ABREU, através da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Barra do Corda-MA. Contratada: : FILOMENA DE CARVALHO ANDRADE, com o CPF 
N° 249.844.183-20. Valor mensal: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totalizando um valor de global de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais) anual. Fundamento Legal:  Art.  74, inciso V da Lei Federal n° 
14.133/2021. DATA: Barra do Corda/MA, 12 de março de 2026.  ASS:  OMAR TEODORO CURADO 
FLEURY /Secretário Municipal da Saúde 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMODATO 
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, inscrito no CNPJ sob n° 06.769.798/0001-17, e 
LIMAM TIYOKO SAMIZAVA, neste ato representada por sua procuradora NERI ROCHA VIEIRA, 
inscrita no CPF n° 205.658.363-15. SIGNATÁRIOS: Maria Edilma Ferreira Miranda, Secretária 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, pelo COMODATÁRIO, e Neri Rocha Vieira, 

W ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERT IFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
FOCOP PROVISÓRIA N°2200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JUROICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Publicado por: Eliana Reis Vieira 

Agente Administrativo 
Código identificador: xlilwinwfop20260324140319 
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EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE 14°. 04/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  

71012020- PMEIBDC/MA. 

O MUNICIPIO DE BARRA 00 CORDA. par  nee)  da Sficretaria Municipal de 
Smide, imicrito no CNPJ sob o N° 06769.79010021-17, atraves do Fundo 
Municipal do Senide CNPJ: 10.452.04410001-06  quo,  nos  herbs  do  art.  74,  
Imes°  V da Lei Federal n° 14.'3312021, o Sr. OMAR TEODORO CURADO 
FLEURY, Secniterio Municipal  du  Saúdo. RATIFICOU a INEXXIIBILIDADE 
N., 042026,  WIT !ACM  na justiticativa *mica e °are... comPentes nos 
autos do Processo  Administrate)  r, 716/2028 PMBBDC/MA. Objeto: 
Locação de irrbvel na zona urbana destinada ao funcionamento, da 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-UBS  DR, JOSE  DE ABREU, atravas da 
Secmterie Municipal de Sa0de do Municipio de Barra do Corda-MA. 
Comnrada:FILOMENA DF CARVALHO ANDRADE,  corn  o CPF 
249.844.183-20.. Valor Mensal de P294,000,00  (qualm  mil  rents),  totalizando 
um valor global de R$ 48.000,00 (owerenta e ato  nod races)  anual.  
Fundament°  Legal:  Art  74, inciso Voa Lei Fedeire n.  14.133/2021 . DATA. 
Barra do Corda/MA, 12 de maroo de 2026.  ASS: OMAN  TEODORO 
CURADO  FLOURY  /Secrelario Municipal da Saúdo  

ILIA Fin MUDD Oa MANAJO4P0 
,ocat •MffIrlf11.1.1.01.4. Of 0040000 CORN  

EXTRATO DE CONTRATO n°  32/2026 
INEXIGIBILIDADE 0. 0412028 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  716/2026 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO Locação de imiive na zona urbana destirdo ao funcionamerto, 
da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-USO  DR. JOSE  DE ABREU, atraveis da 
SeVateria Municipal de Sailde do Municipo de Barra do Corda-MA. 
INEXIGIBILIDAVE 90 04/2026. Contrattekr. FILOMENA DE CARVALHO 
ANDRADE. com  o CPF N°  249.844.183-20. Coot/Wants:  instil°  no CNPJ 
lob o N.  06,769 /98/0001-1 ,  strayed  do Fundo Municipal de  Saida  CNPJ: 
10.452.044,0001-06. Valor de R$ 4.000,00 (quatro mii  resist,  totalizando um 
vabr de RS 45.000,00 (quarenta e oito mil ree)s) ante!. Unidade 
Ovamentada - 1901- fundo municipal de  Salida.  Fungto - 10 - SaUde. 
Sub-funcito -301. Atenção Molco. Prograrra - 1117- ommocA° da gestAa  
Deb. Edo».  em saiide cfloot na saudd Projeto Atividade - 2.078 --gesteo do 
Fundo Municipal do  Saida,  EMS.  Classiticabda EconOrrilixt -3390.36,00 -. 
Outros  aim/  De osrceiros peso. haica. Funte de Recurso 1500100200 --
Recaba de inipostp e  trans.  -- soOde. 0-0140. 10. Recurso 1600000000-Inane/ 
SUS-  blocs)  de maauteeRdo.  \Named:  0 11104104. vigancia da contratagiab 
de 12 (doze) mesas  cathedra;  a partir do data da sua assinatura, na forma  du  
aillgo 105 da Lei rt°  14.133. de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 1211.  
memo  de 2026.  ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY.  Secreted°  
Municipal de SaÚde /  Beim  do Corda -MA. 

trit4 
AVISO  DE LiciTAgeka  
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somebrie PusitiQuaTir 001000100110 0001 SE0205 

A EQUATORIAL  ENERGIA  MARANHAO.  inscrita  no CNPJ N.  08.27279310001-84,  

torna publico que  FIECFSEll Junt0 1000,.001101iStlOdo1ildo meld Ambient. e Recursoa 

0,09010 40 Maranh6o SEMA, a Limmoo Ambental Ural N.101132512026, referent° 

a int. de Distribulgullo lo Enorgia  Governador  Nonce Frelf• - Marta. 102, ante cm 

✓emelpes Ue Amapa do Maranhao,  Governador  Nunes From, Lo» DOntngueS. 

Juno, do Man:what), Maracacumb no  estado  do Mara2060, conform. provasso lot 

25080052473/2026. 

-emporia, 

A EQUATORIAL ENERGIA MARANHÃO. 9,9011. 00 CNPJ  Ns  05.272,793/000113-1, 

tome publico que RECEBEU keto 6 feicrateria Estadual do Maio Amtionto e 

Rocursaa  Naturals  SEMI., •  License  Amblontal  dole.  143 1010450(2026, rohoninto 

a Implentagtio do Leha do DIstrbulgáo Arogagy ifilbarnar 69kV requorlod Lornturrn• 

irocasso SIGLA ee 25100005510/2025. 

--prfrlfrOS- 
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Portal Nacional de Contratações Públicas Buçcar no PNCP 

Ato  cue  autoriza a Contratação Direta n° 
04/2026 

utualiaA•50 23/03/2026 

Local: Barra do Corda/MA Orgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade compradora: 2239 - Secretaria Municipal de Saúde 

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo Legal: Lei 14.133/2021,  Art,  74, V 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de prego: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 23/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP  

Id  contratação PNCP: 06769798000:117-1-000046/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA 

Objeto: 

Locação de imóvel na zona urbana destinado ao funcionamento, da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-UBS  DR, JOSE  DE ABREU, 

através da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barra do Corda-MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

4a000,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R$ 48.000.00 

!tens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Número Data Vigência Id  Contrato PNCP Valor Global 

Assinatura 

032 12/03/2026 12/03/2026 a 12/03/2027 06769798000117-2- R$ 48.000,00 

000034/2026 

E>obir 1.0 11de I itens 

(Voltar)  

https://pncp.gov.bdapp/editais/06769798000117/2026/46  

Pagina: 1 

Criade éota Lcsi n 14.133/21 o Portal. Naieional de Contratar;Pes  ltd  LtdcacPNCP é 

C) 't Lio eletrdnico oficial destinado a divulgagao centralizada eobrigatória dos atos 

e>kigidos  in  -.,ecira de ticitaiabes ci contratos administrativos abarcados peto novel 

ti 

;:1rTlii=j; Urr 

r1,;) n"IC 

ckt.:: ..,oraio do Portal é urn eafidrco corúunto  cio  con  troço 

cio concePi.;,5c:i tegat, hciillot g ti) poles indic ados it corroor o atiidiclo 
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